
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  feito  um  Apelo  ao  Secretário  de  Defesa  Social  do  Estado  de
Pernambuco, Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, para providenciar a implantação
de um Programa denominado “Patrulha da Pessoa Idosa”.

Dê-se conhecimento da decisão desta Casa Legislativa ao Secretário de Defesa Social
do  Estado  de  Pernambuco,  Sr.  Alessandro  Carvalho  Liberato  de  Mattos.  E-mail:
gabinete@sds.pe.gov.br.

JUSTIFICATIVA

O Requerimento que ora encaminhamos a  esta  Casa legislativa tem por  finalidade
solicitar ao Secretário de Defesa Social de Pernambuco, a adoção de medidas que objetivem
a implantação de um Programa denominado “Patrulha da Pessoa Idosa”, com o propósito de
proporcionar um atendimento especializado, com caráter preventivo e ostensivo, aos idosos
em situação de violência externa ou relativa ao contexto familiar.

Ademais,  a  iniciativa  promoverá  medidas  preventivas  no  Estado  para  diminuir  os
índices de violação dos Direitos Fundamentais  da Pessoa Idosa,  assim como fortalecer a
Rede Estadual de Proteção e Assistência a essas Pessoas.

Portanto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação
deste Requerimento.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 23 de Fevereiro de 2024.

MICHELE COLLINS
Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262.
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